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CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
ESTADO DO ESP~RITO SANTO 

PROJETO DE LEI 

/ 
Dá nome a rua: 

A Câmara Municipal de Colatina, do 
Estado do Espírito Santo, usando de atribuições legais, APRO
VA: 

Artigo lQ - É denominada Rua Hermínio Mantovani a Rua Projeta
da que inicia defronte a Igreja Assembléia de Deus 
e termina junto ao campo de futebol, do Patrimônio 
do Moschen, no Distrito de São João Pequeno. 

Artigo 2Q - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
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27v 18 CERTIFIC.A ·que, às fls __ _,__ ______ , do livro nº C -_· _______ , de Registro 

de ÓBITOS, HEHMINlU i~i/"Ü~ fUVl""\l~..i.. 
foi lavrado o assento de u ------- ---------------·-·--· 
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àse i:15 horas, em - .. . 
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________________ que deu como causa da mortei\ciuente \/at;cult:1r· Gor·e
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CJ6iMARA 
ESTADO 

MUNICIPAL DE COLATINA 
DO ESPÍRITO SANTO 

PARECER 

A Comissão Permanente de Lesisla~ão, 
Justi~a e Reda~ão Final, reunida para apreciar o Projeto de Lei 
NQ 56/96, de autoria do Vereador Azelino Lemos, em que Dá Nome a 
Rua, deleaada pela competência dos Artisos 42 e 68 do R.I., à luz 
drnc; . Artigos-.,; 54,- Iti:õ'm ::·=:V ela L..t:~i O·f"·g.i:\l.nica do Município que 
estabelece: Artigo 54: Cabe à Câmara Municipal, com a san~ao do 
Pre~eito, nâo exisicla esta para os cargos de competência exclusiva 
do Poder Legislativo, dispor sobre todas as matérias da 
competência do Município, especialmente sobre: Inciso XV: 
Denomina~io e alteraGio da denomina~io de prbprios, vias e 
losradouros póblicos. 

Pelas razSes expostas, essa 
entende que o Projeto merece ser aprovado e para tanto 
aos pares acompanharem seu parecer. 

Sala das Comiss5es, 

Comissão 
solicita 

Em, 21 de agosto de 1996. 

Valdir Nascimento 
Pl-esidente 

Maria Luiz<l:!I Pessin de t:Svila 
Vice-Presidente 

Asterval Antonio Altoé 
Membro 


